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ANEXO I- PROJETO BÁSICO
PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO l§. m040.20250ó30/0mG{4

r. DAs coNDrÇôns crnlrs n,l rnr.quaurrclçÃo
I.I. PRE-QUALITICAÇÀO DE EMPRESAS ESPECIALZADAS PARA PRESTAçÀO DOS
sERvtÇos DE REFoRMA »o ctNÁsro poLIESpoRTIvo DERoMT MELo, ATRAVES DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, NO IT,TUNICiPIO DE CRATEUS/CE, CONFORME CV 038-
2025, MAPP 3284, conforme condições e exigências estabelecidas neste instnmrento.

ITEII DESCRTÇÂO

PRE.QUALIFICAÇÀO DE EMPRESAS ESPECTALZADAS PARA
PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE REFORITIA DO GINÁSIO
POLIESPORTIVO DEROMI MELO, ATRAVES DA SECRETARIA DE
ESPORTE E LAZER, NO MUNICÍPIO DE CRATEUS/CE,
CONFORME CV 038-2025, MAPP 3284

QTD UND

1.0 Serviço

1.2. O prazo de úgência da préaualificaçâo éde 12 meses na forma do artigo 105 da tri n'14.l33, de
202t.

2. DA FUNDAMf,,NTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA Nf,Cf,SSIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
2.1. A fundamentação da PRÉ-QUALIFICAÇÃO e de seus quantitdivos encontra-se pormenorizada ern

tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, aÉrdice deste Termo de Referência-

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERAIX) O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICÂÇÃO DO PRODUTO
3.1. A desoíçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares. apendice deste Termo de Referencia.

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO IX) FORNECEDOR
Para o processo de pre-qualificação subjetiva com abrangência parcial voltado à futura confatação de obras
e serviços de engenhari4 os interessados deverão apresentar â documêntrçâo rehtiva à quelificação
técnica, comprovando ex?erifucia anterior e capacidade tecnica mínima exigida para execução de serviços
com caractcrísticas semelhantes ao objeto licitado. bern como a documenlâçâo de qualificaçiio
econômice.Íinanccire, com a finalidade de verificar a cspacidâde da empresa de arcar corn as obrigagôes
conúahrais assumidas, garantindo a estabilidade financeira necessária pam a execução da obra. A
apresentaçâo dgsses documentos visa assegurar que os licitantes possuam nào apenas conhecimento técnico
compâtivel com a complexidade da obra. mas tarnbern solidez econômico-financcira. de forma a

milimüar riscos à A&ninistração Pública, como a paralisação ou abandono da execução contratual poÍ
incapacidade de cunprimento d*s obrigações.

4.I - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARCI.,{L PAR{ OBRÀS

A qualificaçâo tecnica parcial para obras busca asseguÍaÍ que a empresa possui a experiência mínima e a
capacidade tecnica básica para executr o tipo de obra especificado no edital, bern como os documentos de
qualiÍicaçâo econômica financeira. A documenragâo exigida inclú:

I - Registro no Conselho Profissionel: Apresentação de registro no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Uóanismo), conforme aplicável, para

empresas de engenharia arqütetura ou construção. aendendo its eigências da legislação profissional:

Il - Atestado técnico Profissionel fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que compÍove que a licitante possui
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em seu QUADRO PERMANENTE. profissionâl que tenha executado obra e s€rviços seÍnelhanles
eto ora licitado. com as intes caracteri sticas dos intes itens de relevânciao

II-2 - Os atestados de capacidade técnica professional deverão estar acompanhados das respectivas
Certidõer de Acervo Tecnico - CAT. devidamente emitidas pelo CREA competente, como forma de
comprovagâo de que os sewiços foram efetivamente executados por profissional legalmente habilitado e

registrado.

Ill - Demorutrâçâo de Capacidade Técnico-Operacional, atraves de Al€$ado(s) fomecidos(s) por pessoa
juridica dc direito público ou privado. com identificação do assinante. comprovrrdo que a LICITANTE
(Empresa), em ssu nome. que teúa executado obra e serviços sernelhantes corn o objeto ora licitado, com
as s€guintes características e quantidades iguais ou supaiores a 30olo.

III.I - Os atestados de capacidade tecnica operacional deveÍ:ao estar acomparüados das respectivas
Ccrtidõcs dc Accrvo Tecnico - CAT, devidarnente ernitidas pelo CREA competentg como forma de
comprovaçâo de que os serviços foram efetivamente executados por empresa legalmente habilitada e

registrada.

IV - Rcgistro dos Profissionais Rcsponúvcis: Apres€ntaçâo do registro dos engenheiros ou profissionais
tecnicos no CREÀ detalhando suâs âtribuições e experiàrcia relacionadas à execução de obras compatíveis
com o objeto dâ licitação.

4.I.2 . QI.]ALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA PARCIAL PARA OBRAS
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('óDrm E Drs( Rr( Âo
CI92O - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP. = I2MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
COMP. 04 _ BRISE METALICO HUNTER DOUGLAS REF. 84R _ SL4 COR PRATA
C4827 .TELHADE ALUMINIO ONDULADA, ESP{,7MM
COO38 _ ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANTZADO 4". INCLUSIVE PINTURA
C 1614 _ LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA

CôDIGO E DESCRIÇÂO QTD TOTAL DO
PROJETO

C1920 - PISO Ii\'DUSTRIAL NATURAL ESP
POLIMENTO ONTERNO)

I2MN4 INCLUS 1.471.48 Mr

292.80 M'

C4827 - TELHA DE ALUMINIO ONDULADA, ESP:O,7MM 2.014.21 M'
218.64 M,

C 1614 _ LATEX DUAS DEMAOS Ei\,I P,AREDES EXTERNAS S/MASSA 3.914,01 Mr

f

II. l -Entende-se, para fms deste Edital, como peÍtencente ao quadÍo peÍmanente:

a) Se EMPREGADO. comprovando se o ünorlo ernpregatício araves de copia da "Ficha ou Lilro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e fteüdência Social - CTPS e dâs provas de recolhimento
das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterioÍ à dâla de publicaçâo deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de ernpregados.
b) Se SOCIO, comprovando-se a participagão societaia através de ópia do Conrao social e aditivos, se

houver, devidarnente registrado(s) na Juntâ ComeÍciâI.
c) Se CONTRATADO, apres€nta contrato de prestaÉo de serviço, üge te na dara de abertura deste
certaÍne, compÍovando, ainda. o regisro do responúvel tecnico dâ licitantejunlo ao CREA. acompanhado
de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREd que indique a rela@ das empresas
em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

o

COMP. 04 _ BRISE METALICO HLINTER DOUGLAS REF. 84R _ SL4 COR
PRATA

COO38 - ALAMBRADO C/TLIBO DE AÇO GALVANIZÂDO 4". INCLUSIVE
PINTURA
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede do licitante (inciso Il do art
n' 14.133. de 2021); na hipótese de o documento não conter expÍessamente o prazo de validade o
documento ser'á considerado vâido pelo prazo de 30 (trintâ) diâs. a paÍtiÍ dâ data de sua Emissão.

b) Balanço patrímonial, deÍnonstração de resultado de exercício e demais deÍnonstÍa@es conúbeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando:

b. l. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrurte (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um,
obtidos pela 4licaçâo das seguintes fórmulas:

I - Liqüdez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazô) + (Passivo Circulante
+ Passivo Nâo Circulante):
Il - Solvfucia Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passi!'o Circulante +Passivo não Circulante): e
lll - Liquidez Conente (LC) : (Ativo Circulante) = (Passivo Circulante);

b.2. Os documentos referidos acima limita:-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituida há menos de 2 (dois) anos;
b.i. Os documentos referidos acima deverào ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contrlbil Digital - ECD ao Sped.

c) As empÍesas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverâo atender a todas as exigências da
habilitação e poderâo sutrstituir os demonstrativos contákis pelo balanço de abenura. (Lei n" 14.133, de
2021, arr. ó5, §l).

d) O balanço panimonial demonstração de resultado de exercício e demais dernonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajrnídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) mos
(§ 6'do aí. 69 dâ Lei no 14.133, de 2021).

e) O atendimento dos indices econômicos preüstos neste itern del'eni ser atestado medimte declaração
assinada por profissional habilitado da rárea contábil. ryresentada pelo licitante.

f1 Para Íins de comprovaçâo da qualificaçâo econômico-financeira será exigido que todas as licitantes
demonstÍem possuir patrimônio liqufrlo minimo corrcspondentc & no mínimo, l0"/o (ilcz por cento)
do valor cslimado ds contratação. coúorme permitido pelo ert 69, § 4i da Lci n' l4J§n021.

í.1. Justificrtiva: Considerando a natnÍeza e a relevância do objeto contrdlral, bern c.omo os nscos
inerentes à sua execução, justifica-se a exigência de patrimônio liqúdo rnínimo conespond€nte a l0o/o (dez
por c€nto) do valor estimado da contratação como requisito de qualificaçâo econômic+.financeira.
Tal medida visa assegurar que as licitantes deteúam capaciil2ds e€o1$Ínlco.financeira cornpatível com as

obrigações contratuais, mitigando riscos de inadimplemanto e garanúndo maior segurança na execução do
contrato. A cxigência de robuslez patrimonial é especialmorte pertinente quando se trata de contÍatação de
objetos com complexidade tecnica e impacto orçamentário significativo, situações em que eventuais falhas
contratuais podem acaÍretar prejuízos à Adninistr-ação Pública e comprometer a prestação de serviços
públicos essenciais.
A preüsão encontra Íespaldo no art. ó9, § 4', da Lei n" l4.l33l202l, que permite à Admiflishação exigir,
desde que deüdamente justificado em raáo dos riscos envolüdos, patrimônio liquido mínimo ou c4ital
social minimo de até 109ó do valor estimado da contratação.
A exigência será aplicada de fonna isonômica a todas as licitantes não se tralando de restriçâo indevida à
competitividadg mas de medida proporcional e nec.essária para garantir a viabilidade da execuçâo
conüatual, conforme recomenda os princípios da efici&rcia interesse público e seleção da proposta mais
vmtajosa- pilaes da nova Lei de Licitaçôes e Contratos.

4.I3 . DECLARAÇÕES OBRIGATóRIAS PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO
PROCESSO DE PRÉ.QUA LIFICAÇÁO

{
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Para formalizar a inscrição e participação no processo de préaualificação, o inteÍessado deverá anexar, no
sistÊma elefônico, as declarações obrigatórias listadas a seguir. Cada declaraçâo será exibida com o título
correspondente e deverá ser confirmada pelo interessado, indicando sua conformidade com os requisitos
exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações.

V - Declareções obrigaúries:
a- Declaragâo de Atendimento aos Reqüsitos de h-QuâliÍicaçtu
b- Declaragão de Manutençào de Docurnentos Atualizados
c- Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Inforrnações Fomecidas
d- Declaração de Nâo Inidoneidade
e' Declaração de Experiencia Tecnica

I- Cada declaração confimrada permanecení anexada no sistema juntamente com o Íestante da
documentação solicitada assegurando a Íâstreabilidade e a transparência dos compromissos assumidos.

ll- Caberá ao interessado eÍn participar da práqualiÍicaçâo âcompanhaÍ âs operações no sistema eletrônico
duÍante o proc€sso, sendo responúvel por ev'€Írluais ônus decoÍrentes da inobservância de mensagens e

notificações emitidas pela Administração ou da desconexão de seu acesso.

5. f,STnvtATrVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5. I . O cuso estimado tolal da contraração é de R$ 2.626.809, 47 (dois milhões seiscentos e vinte e seis mil
oitoc€ntos e nove reaís e qu{enta e sete certavos).

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRh
7.1. As despesas decorÍentes dâ pÍesentê contralação corÍeÍão à conta de recursos especificos consignados
no OrçaÍn€nto. na(s) dotação( ções) 4040.27.8 | 2.0616. t,054 - CONSTRUCAOREFOR MAAN,ÍPLI ACAO
DE Urr'TDADES ESPORTMS , no(s) elernento(s) de despesa(s): 44905100 Obras e instalações;
7.2. A dotação relaliva aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondeÍtes, mediante apostilamento.

CR{TEUS.CE, I7 DE JULHO DE 2025,

6sS C so.*'n
Fri.bio Fernandes da Silva

ORDENADOR DE DESPESAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
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